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LEI Nº 826, de 21 de janeiro de 2011.
 
ALTERA O QUADRO de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei nº 245/2003, e dá outras providências.  

 



OTÁVIO LANDMEIER, Prefeito Municipal de Westfália em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Altera o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, Lei Municipal nº 245, de 05 de dezembro de 2003, criando o emprego de dentista com horária de 40 horas e um emprego de auxiliar em saúde bucal, com as atribuições definidas no anexo I, e extinguindo um cargo de dentista com carga horária de 20 horas, passando o Quadro a ter a seguinte composição:
	 Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01

01

01
	Médico da Família 

Dentista

Médico Veterinário
	13,72

6,30

6,30

	02
	Médico
	5,40

	01
	Dentista
	5,40

	01
	Contador
	4,50

	01
	Enfermeiro
	4,50

	01
	Farmacêutico
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,34

	01
	Arquiteto
	3,34

	02
	Nutricionista
	3,34

	01
	Assistente Social
	3,34

	01
	Tesoureiro
	2,92

	02
01
	Fiscal Municipal
Psicopedagogo
	2,92
2,92

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	11
	Agente Administrativo
	2,30

	08
	Operador de Máquinas
	2,30

	10
	Motorista
	1,92

	01
	Mecânico
	1,92

	05
	Auxiliar Administrativo
	1,92

	01
	Eletricista
	1,92

	02

01
	Pedreiro

Auxiliar em Saúde Bucal
	1,92

1,50

	03
	Auxiliar de Escritório
	1,50

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	10
	Telefonista
	1,50

	11
	Operário Especializado
	1,50

	13
	Servente
	1,35

	06
	Agente de Saúde
	1,35

	15
	Operário
	1,18




  Art. 2º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá à tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Empregos de Pessoas Contratado, Lei nº 245/2003, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.



   Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de janeiro de 2011. 






OTÁVIO LANDMEIER



                  PREFEITO EM EXERCÍCIO
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
COEFICIENTE SALARIAL: 1,50




ATRIBUIÇÕES:



a) Descrição Sintética: Exercer as atividades auxiliares que envolvem a execução dos serviços básicos de consultórios dentários.



b) Descrição Analítica: Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivos e fichários; controlar o fluxo de atendimento de pacientes; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar pacientes para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para o controle de cárie dental; proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; realizar lavagem, desinfecção e esterilização do instrumental e consultório, outras tarefas correlatas.        

CONDIÇOES DE TRABALHO: 



Período normal de trabalho de 40 horas semanais, com a obrigatoriedade de uso de equipamentos de proteção individual.

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:



a) Escolaridade: Nível médio e habilitação específica de acordo com a legislação para o exercício das funções de Atendente de Consultório Dentário, com certificado registrado no órgão competente;



b) Idade: Mínima de 18 anos;

c) Especial: Os empregos poderão ser extintos em caso de não continuidade do Programa e/ou cancelamento de recursos da União e/ou Estado, assim como poderão ser demitidos os servidores não atenderem ao objeto e metas da Estratégia de Saúde da Família.

RECRUTAMENTO: Seleção Específica.

CATEGORIA FUNCIONAL: DENTISTA

COEFICIENTE SALARIAL: 6,30




ATRIBUIÇÕES:



a) Descrição Sintética: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções.



b) Descrição Analítica: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnóstico e plano de tratamento; aplicar anestesia troncular ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos para prevenir infecções; restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; executar limpeza 

profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; preservar ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos, coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento, orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta utilização; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimentos odontológicos preventivos voltados para a comunidade; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas, palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em conformidade com a política nacional de saúde vigente; participar de comissões; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, e outras tarefas correlatas.

Lotação: Secretaria da Saúde e Assistência Social.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:



Carga horária semanal de 40 horas, sujeito ao uso de roupa especial e obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual, bem como ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente. 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:



a) Idade mínima de 18 anos;



b) Instrução: Ensino Superior completo.



c) Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho competente.

d) Especial: Os empregos poderão ser extintos em caso de não continuidade do Programa e/ou cancelamento de recursos da União e/ou Estado, assim como poderão ser demitidos os servidores não atenderem ao objeto e metas da Estratégia de Saúde da Família.

RECRUTAMENTO: Seleção Específica.
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